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Certificado de registro de marca

Processo nº: 923175610

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 04/06/2021

Data da concessão: 24/05/2022
Fim da vigência: 24/05/2032

 
Titular: STUDIO BELEZA E COSMÉTICOS LTDA [BR/SP] 
CNPJ: 28621383000134

Endereço: Rua Dr. Campos Sales, 509 - Centro, 18740-000, Taquarituba, SÃO 
PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 2.9.1, 2.9.4 e 27.5.17 
NCL(11): 35 

Especificação: Assessoria, consultoria e informação ao consumidor sobre produtos e 
respectivos preços, através de websites, em conexão com comércio 
realizado pela internet;Comércio (através de qualquer meio) de 
artigos de chapelaria;Comércio (através de qualquer meio) de 
cosméticos;Comércio (através de qualquer meio) de guarda-
chuvas;Comércio (através de qualquer meio) de produtos de 
perfumaria;Comércio (através de qualquer meio) de roupas;Comércio 
(através de qualquer meio) de artigos e preparações de higiene 
pessoal; Comércio (através de qualquer meio) de artigos de toucador; 
Comércio (através de qualquer meio) de estojos de cosméticos e 
perfumaria [kits de cosméticos e perfumaria]; Comércio (através de 
qualquer meio) de bolsas e necessaires; Comércio (através de 
qualquer meio) de artigos do vestuário; Comércio (através de 
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qualquer meio) de cintos; Comércio (através de qualquer meio) de 
lenços; Comércio (através de qualquer meio) de fitas, laços e faixas; 
Comércio (através de qualquer meio) de sombrinhas (da classe 35) 

1
Rio de Janeiro, 24/05/2022

 

Felipe Augusto Melo de Oliveira
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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